
ANO LETIVO  

2023/2024 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Nos termos do Artigo 18.º da Portaria 223-A/2018, de 3 de agosto e do Artigo 23.º da Portaria 229-

A/2018, de 14 de agosto, são divulgados os Critérios de Avaliação para o Ano Letivo 2023/2024, 

aprovados em Conselho Pedagógico de 25 de setembro de 2023. 

Estes Critérios, de carácter geral, constituem referenciais comuns para todas as disciplinas, com 

a diferenciação enunciada para a disciplina de Cidadania e Desenvolvimento, nos 2.º e 3.º Ciclos 

do Ensino Básico. 

ENSINO BÁSICO 

1.º ciclo:

Atitudes e Valores (Saber estar) - 20% 

Conhecimentos e Capacidades / Aprendizagens Essenciais (Saber fazer) - 80% 

Menção Qualitativa 

Insuficiente 

Suficiente 

Bom 

Muito Bom 

2.º e 3.º Ciclos:

Atitudes e Valores (Saber estar) - 15% 

Conhecimentos e Capacidades / Aprendizagens Essenciais (Saber / saber fazer) - 85% 

Cidadania e Desenvolvimento 

Atitudes e Valores (Saber estar) - 75% 

Conhecimentos e Capacidades / Aprendizagens Essenciais (Saber / saber fazer) - 25% 

Tabela de correspondência (testes) 

Percentagem (%)    Nível Terminologia 

0 -19 1 

Insuficiente 20 - 49 2 

50 - 69 3 Suficiente 

70 - 89 4 Bom 

90 -100 5 Muito Bom 

Os resultados dos testes devem traduzir a avaliação global em termos qualitativos e percentuais. 



ANO LETIVO  

2023/2024 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

ENSINO SECUNDÁRIO 

Atitudes e Valores (Saber estar) - 10% 

Conhecimentos e Capacidades / Aprendizagens Essenciais (Saber / saber fazer) - 90% 

Testes do Secundário: 

1. Os enunciados dos testes devem apresentar as cotações de cada pergunta ou questão.

2. É obrigatório o registo nos testes dos alunos da pontuação atribuída a cada resposta.

3. Os testes devem traduzir a avaliação global em termos quantitativos de 0 a 20 valores,

com arredondamento às décimas.

PROVAS FINAIS/GLOBAIS 

Provas anuais, com caráter obrigatório do 3º ao 12º ano, dentro do calendário escolar previsto 

para cada nível de ensino, podendo ainda decorrer dentro dos limites da calendarização definida 

para a realização de exames nacionais e provas de equivalência à frequência e em datas não 

coincidentes com exames de âmbito nacional que os alunos pretendam realizar, com a seguinte 

ponderação: 

30% PARA O 9º ANO/5º GRAU  

50% PARA O 12º ANO/8º GRAU   

25% PARA OS RESTANTES ANOS/GRAUS 

Os critérios específicos de avaliação, por disciplina, serão divulgados aos alunos e encarregados 

de educação pelo respetivo professor. 

Tabelas de correspondência 

Testes 

Pontos    Valores   

0 - 39 0 – 3,9 

40 - 99 4 – 9,9 

100 - 139 10 – 13,9 

40 - 179 14 – 17,9 

180 - 200 18 – 20 

Valores Avaliação qualitativa - Terminologia 

0 - 3 Mau 

4 - 9 Insuficiente 

10 - 13 Suficiente 

14 - 17 Bom 

18 - 20 Muito Bom 

Conservatório de Música do Porto, 25 de setembro de 2023 

O Diretor 

________________________ 

(António Moreira Jorge) 


